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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Dispõe sobre a prioridade de matrícula de crianças e adolescentes com deficiência ou Transtorno do Espectro Autista (TEA) na rede municipal de ensino, em unidades próximas à residência ou ao local de trabalho dos responsáveis legais, e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica assegurada, no âmbito da rede municipal de ensino, a prioridade de matrícula de crianças e adolescentes com deficiência ou com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em unidades escolares localizadas: 

I – Próximas à residência do estudante; ou

II – Próximas ao local de trabalho do pai, da mãe ou do responsável legal. 
Art. 2º - Para fins desta lei, consideram-se crianças e adolescentes com deficiência ou TEA aqueles que possuam laudo médico ou documento oficial que comprove a condição, emitidos por neurologista, psiquiatra, neuropediatra, psicólogo ou profissional de saúde legalmente habilitado. 

Art. 3º - A prioridade prevista nesta Lei será aplicada: 

I – Na matrícula inicial; 

II – Na renovação de matrícula; 

III – Na transferência entre unidades da rede municipal. 

Art. 4º - O Poder Executivo deverá adotar medidas administrativas para garantir: 

I – Procedimentos simplificados;

II – Atendimento humanizado; 

III – Redução da burocracia;

IV – Transparência nos critérios de alocação das vagas. 

Art. 5º - Na inexistência de vagas na unidade mais próxima, o Município deverá: 

I – Garantir vaga em unidade com menor distância possível; 

II – Avaliar alternativas que minimizem o impacto à rotina familiar; 
Art. 6º - Para efetivar o disposto desta Lei, as mães atípicas ou responsável deverão apresentar, no ato da matrícula, além dos demais documentos exigidos pela instituição de ensino a todos os alunos, também a documentação comprobatória da condição do estudante que será matriculado e o documento que comprove a localização da residência ou local de trabalho do responsável legal. 

Art. 7º - As instituições de ensino assegurarão atendimento adequado às mães atípicas e seus filhos, na forma da regulamentação do Poder Executivo. 
Art. 8º - A prioridade prevista nesta Lei não exclui o atendimento educacional especializado previsto na legislação federal. 

Art. 9º - O Executivo regulamentará a presente lei no que couber. 
Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026.

DAVID PEDRÃO DA SILVA

VEREADOR
Justificativa
Considerando que, o presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir o direito à prioridade de matrícula de crianças e adolescentes com deficiência ou com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em unidades escolares próximas à residência ou ao local de trabalho de seus responsáveis legais. 
Considerando que, a proposta visa atender, de forma humanizada e inclusiva, às necessidades específicas das chamadas famílias atípicas, que enfrentam desafios adicionais na rotina diária, especialmente no que se refere à locomoção, acompanhamento terapêutico, atendimento educacional especializado e conciliação com atividades profissionais. 

Considerando que, o presente Projeto encontra amparo em diversas normas federais, dentre as quais destacam-se: 

I – Constituição Federal (1988)

Art. 205: Educação como direito de todos;

Art. 208, III: Atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência;

Art. 227: Prioridade absoluta à criança e ao adolescente. 

II – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990)

Art. 53: Direito à educação em condições de igualdade;

Art. 54, III: Atendimento especializado aos portadores de deficiência.

III – Lei Brasileira de Inclusão – LBI (Lei nº 13.146/2015)

Art. 27: Educação inclusiva em todos os níveis;

Art. 28: Garantia de acesso, permanência e participação. 

IV – Lei nº 12.764/2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA)

- Reconhece o autista como pessoa com deficiência;

- Garante direitos educacionais

V – Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (ONU)

- Incorporada ao ordenamento jurídico com status constitucional (Decreto nº6.949/2009);

- Garante educação inclusive e acessível. 

Considerando que, pais e mães atípicos enfrentam rotinas intensas de terapias, acompanhamentos médicos constantes, deslocamentos frequentes, jornadas duplas ou triplas, impactos emocionais e financeiro. 

Considerando que, a distância excessiva entre residência, trabalho e escola compromete o desenvolvimento da criança, a permanência na escola, a qualidade do acompanhamento familiar e a estabilidade profissional dos responsáveis. 

Considerando que, esta Lei busca-se reduzir deslocamentos, facilitar a rotina familiar, promover a inclusão real, garantir dignidade, fortalecer vínculos familiares e melhorar o desempenho escolar.

Considerando que, diversos municípios e estados já adotaram políticas semelhantes, demonstrando resultados positivos na inclusão educacional e na qualidade de vida das famílias e que tais iniciativas reforçam a viabilidade e a relevância desta proposta. 

Considerando que, este Projeto de Lei representa um avanço na política municipal de inclusão, promovendo justiça social, respeito à diversidade e valorização das famílias atípicas e trata-se de uma medida humanizada, legalmente fundamentada e socialmente necessária. 
Considerando que, diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta proposta
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